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EMENTA:
ISENÇÃO DE ITBI – Recorrente requer isenção de
ITBI devido à condição de miserabilidade.
Não há previsão legal para a concessão de isenção de ITBI
pelo motivo apresentado na Lei 7.303/97 (CTML).. 
Recurso conhecido e negado provimento.

 

ACÓRDÃO
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é recorrente MARISTELA MARIA
CUNHA

ACORDAM

 

os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso por estarem presentes os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, negar
provimento não reconhecendo a isenção do ITBI para a transferência do imóvel sob a inscrição municipal nº
04030446201880001, mantendo-se a decisão de primeira instância administrativa.      Participaram do
julgamento e votaram com a relatora os membros Eduardo Luis de Oliveira, Rosalmir Moreira, Luiz Antonio
Adam Dinis de Barros, Fabiano Nakanishi, Marcelo Moreira Candeloro, e a presidente Yumiko Ueno
Magno.

 



 

Londrina, 08 de agosto de 2023.

 

Wanda Yaeko Kono                    Yumiko Ueno Magno

RELATORA                                    PRESIDENTE
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